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p\OM PHILIPPE PergraçadeDcosRty de Portugal,* dos A1J 
*-J garues,daquem,& dalem,Mar cm Africa,Scnhor de Guinc,& da cõqui- 
fta,nauegaçáo,& comercio de Ethiopia, Arábia, Períia,& da índia, &c. Faço 
faberavos quc cu 

paíTey húa Ley,per mim affinada,& paflada por minha ChanccUaria, de que 
o thecr hc o feguince. 

OM  PHILIPPE  PER   GRAÇA 
De Deos Rey de Portugal, 8c dos Algarucs, / 
daqucm,& dalém, Mar cm Africa, Senhor de \ 
Guiné,&da conquiíta,naucgação, comercio 
de Echiopia, Arábia, Pcrfia, &dalndia,&c, 
Faço faber aos que efta minha Ley virem, que 
pera atalhar aos muy tos roubos, & perdas, 5 
os mercadores no mar recebem dos coíTairos 
& pera conferuaçãb, & acrelcentamento do 

*Z1 grande trato,& comercio deita Cidade, & do 
credítò,& verdade,quc hcomais importante cabedal, de que os mercadores 
tem ncccífidade,or teney hum Confuladocom regiméto íbbrc o modo com 
q os eírrangeiros, &. naturais, q ncíla Cidade tem companhias, deucm nego- 
ciar, & o que fedeuc tcr,com os ícguros,& cambios,& contas, que os feitores 
deucm dar a feus mayores,& o com que as naos,& nauios,que do porto defta 
Cidadc,& dos mais portos do Rey no deucm partir: & pofto que também no 
dito regimento fe de ordem como fe dcue proceder corra os mercadores que 

^jjjucbrarem de feu credito,& contra as pcíTbasque fe alcuantãocom fazenda, 
ou dinheiro alheo,eítem pella ordenação do lib.j. tic.65. §.u cm algua manei 
ra prouido,o não eftá porem tão baftantemenrc,como a negocio de táta im- 
portância conuem:& porque fou informado, q íem embargo diílò, algus mer 
cadores quebráo,aleuantandofc com as mercadorias que lhes deráo ííadas,5í 
com muyto dinheiro que tomarão a cambio', 8c que alem de íê ahícntarem, 
cícondem íiia fazcuda,demaneira,que delia íê não pode ter noticia,& q põem 
íêus créditos em cabeça alhea,& pera allcgarem pcrdas,fazcm carregações fin 
gidas pera a India,& outras partes,as quais não declarão, íênão depois que vc 
houa,que algíâa nao hc perdida, 8c fe fazem dcuedores a outrem em grande^ 

condas. 



comias, fcm o ferem, & quando alguaspefToas foradefteReyno quebráo,fe 
moftrão intcreííados,pera com eftes modos fingidos,& conluyofos,córarem 
feu aleuantamento: parecendolhe, que por eftes rcfpeitos náo poderão fer ca- 
ftigados,& fc poderão mais facilmente concertar com feus acrédore«,pcdindo 
lhe antes qucíe manifeftem efpera,& quita da mór parte de fuás diuidas:& aííi 
eftes meyos illicitos,que ouuerão deíèr caufade feu caftigo,muytas vezes lhe 
ficão em ganho,.& proueito. E querendo cu prouer como tais enganos,& de 
jkos fc cuitem,& os que os cometercm,fcjáo caftigados,mandando primeiro 
azer as diligencias ncceíTarias,& tomar iníormaçõesdc peíToas de expcriêcia, 
& práticos na mercada, com o parecer dos meus Dcfembargadoresdo Paço, 
Ey por bem,& mando,qne alem do que a dita ordenação difpoem, & no regi 
mento do Confulado:hc declarado,quc os mercadores, ou cábiadorcs,ou feus 
fcitores,que fe aleuantarem com mercadorias alheas, ou dinheiro que tomara 
a cambio,abfentandofeda Cidade, Villa,ou Lugar,ondc forem moradores, & 
efeonderem os liurosde fua rezão, leuádoconfigo o dinheiro que tiucrem,ou 
paíTandoo por letras a outras partes,efeonderem aditafazenda em parte de^ 
fc não faiba,aífi neftc Reyno,como fofa dellc, ou por qualquer outro modo 
a encobrirem,fcjáo auidos por públicos ladrões,roubadores, & caftigados cõ 
as meímas penas,quepor minhas ordenações,&dereitociuil, os Iadrõespubli 
cos fe caftiglo,& percão a nobreza,&liberdadc,fe a tiuerem, nem ferio efeu - 
fos de pena vil,ocmqueos tais delitos fccoftumáo caftigar:& quando por fal- 
ta de proua,ou por outro algum jufto refpeito,nelles fenão puder executar a 
pena ordinaria,em que pellos ditos cafosdiueráofer condenadGS,os Iuyzes q 
do cafo conheccrem,os condenarão em degredo de gales, & outras partes, fe- 
gundo o cngano,ou malicia em que forem comprchendidos,& não poderão 
mais em fua vida, elles,nem feus feitores,que pcllo dito modo fe leuantarcm, 
víardoofficio de mercador,por quanto os cy por inhabilitades, pera podcrS 
ter o tal officio,& vfo de cambios,& mercancia,& vfando delIc,incorrcráo nas 
penas quepor minhas ordenações incorrem os que víaõ de officios públicos* 
fcm terem peraiflb minha authoridadc,& licença:& alem das penas nefta Ley 
declaradas,náo poderão fazer ceííaó de fèus bcs,& fazendoa, fera de nenhum 
efTe<5to,por quanto os ey por indignos do beneficio, que por minhas ordena- 
ções fe concede aos que podem ceder aos bens, nem poderão gozar de quita, 
ou efpera,quc os acrédores lhe derem, pofto quepor cícripturas publicas lha 
concedáo,por quanto av ey por nullas,& de nenhum cffecto,& vigor, fem era 
bargo de quaiíquer claufulasJ& condições quenellas forem poftas:& poderio 
^  osacré- 
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os acrédores fazer execução inteiramente pelloque lhedeuerem emfuaspef- 
foas,& na fazenda que lhe for achada,ou depois,por qualquer ticolo acquiri- 
rcm:& vindo a noticia dos officiais da Iuítiça,quc algíís bens dos ditos leuan- 
tados,cftáo cm alguaslgrejasJMofteyros,Hofpitais) Fortalezas,Naos,ou Na- 
uios5ouem quaifquer outras embarcações,oucm cafadcalguaspcíToas pode 
rbfas de qualquer qualidade,&cõdição que forcm,os poderão delias tirar, ícm 
a iífo lhe fer poftaduuida,ncm embargo algum,& farão delles inuentairo, Sc 
os depofitarão,& porão cm boa arrecadação,pcra pagameto dos acrédores. 
E quaifquer pcííoas que cm feu poder tiuercm diuidas,conhccimentos,ou cf- 
ctipf uras,ou qualquer outra fazenda, que por algum modo pertença aos di- 
tos aleuantados,lha não entrcgarão,pofto que cm depofito, ou guarda a te- 
nhão recebidamem lhe pagarão diuidas,ncm parte dellas,mas depois que por / -1 
qualquer via foubercm,quc algum mercador fe aleuantou, o viram manife- / 
ftar dentro cm quinze dias,aos officiais da Iuftiça, a que o conhecimento do \ 
cafo pertcncer,&prouandofe,quc as tais peííòas lhe entregarão algGa coufa, 
ou pagarão algúa diuida depois de fer alcuantado, a tornarão a pagar outra 
vez,&os encobridores perderão outra tanta fazcnda,pcra pagameto dos acre 
<Jorcs,quanta foy a que encobrirão: E deífendo, & mando a todas as pcíToas 
de meus Reynos,& Senhorios,dc qualquer eftado,qualidadc,& condição que 
forcm,que não recebáo,nérccolháoemfuascafas,forta!eza$,naosou quaif- 
quer outras embarcações, peíToa algú i quefe aleuantar, & quebrar de feu cre- 
dito,nem fua fazenda,antes os entreguem logo á Iuftiça,todas as vezes q pera 
iífo forem requeridos,& não os entregando, lerão obrigados a pagar de fua fà 
zendaaos acrcdores3tudo o que o dito alcuantado lhcdeucr,& auerão a mais 
pena crime,com que por minhas ordenações fc cafrigão os que recolhe fur- 
tòs,& malfeitores:& os que derem coníelho,ajuda,ou fauor,pcra os ditos mer 
cadores qucbrarem.ou lhe ajudarem a encobrir,& faluar fuás pcíToas,& fazen 
das,pagarão as diuidas que clles deucrem aos acrcdorcs,& ferão caítigados,co 
moparticipátes do mefmo alcuantamcto,cõforrnc a culpa que contra clles fe 
prouar. E porquanto algúas pcíToas que negoceão, quebráo de íeucredito, 
& crato,& por não poderem pagar fuás diuidas, fe efeondem, ou fc vão fora 
do Reyno,prouandofc lhc,que por fua culpa perderão fua fazenda, jugando, 
ou gaftandoadcfordcnadamentc,incorrerão nas ditas penas,que incorrem os 
que maliciofamente fe aleuantáo com dinhciro,& fazendas alheas, excepto,cj 
não ferio auidos por públicos ladrões,nem ferão cõdenados em pena de mor 
tcnatural,maspodelosháo condenarem outras penas de degredo, fegundo a 
qualidade da culpa cm que forem coroprehendidos,& a quantidade das diui- 
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és cbffi que quebrarão^ fe aleuanrarão3porem caindo em pobrezaíem cul 
pa (ua,por receberem grandes perdas no mar,ou na terra,cm feus tratos,& co- 
mercies !iritos,náo confiando de algum dolo,ou malicia,quc niílo cometei- 
fem,não incorrerão em penaalgua crime, &os autos que defte caio íe fizere, 
^remeterão aoPrior,& Coníulesdo Confulado,que procurarão deoscecçr 
tar, & corr.por com feus acrédoTesxõformc a feu regimento.& pera com mais 
facilidade íe poder laber dos ditos cafosA os dHinquentes ie caftigaré confor 
meafuasculpas,& excefIos5a!é da diligencia qfobreeftecafo o Prior,& Con 
fules faõ obrigados a fazer por feu regimento: Mando aos Corregedores do 
crime deminha Corre3& aos Corregedores, & luizes do crime deita Cidade 
Se Ushoa,& acs mais Corregedores das Comarcas,* Ouuidores dos Mcftra 
dos,Ã:Ouuidores das terrasemqos Corregedores não entrarê por correição, 
& luizes de fora das Cidades,* Vitlas deite Rcyno,q táto q per qualquer mo 
do a fuá noticia vier,qalgu mercador fealeuantou,& quebrou, vão logoa fua 
cafa,& &$$>auto,&inuentairodo qnella acharc,& lhetomcoslíurosdcíua 
rezá'o,& íe informem de feus acrédoresda contia do dinheiro,* fazendacom 
que íe aleuantou5& do tepo cm que lha dcrão,& ** dcuaífe, demaneira q (jfc 
poíía faber a verdade,* acaufa qreuc pera quebrar,* procurem préder os cul 
pados,* procedáo contra elles como for juítiç3>& contra os abfentes, proce- 
derão na forma em q a ordenação manda proceder por éditos contra os mal- 
feitores, qpor feusdilitosfe abfcntão. E mando ao.DoftorSpmãoGõçalucz 
Preto do meu Confelho,*ChancellerMórde meus Rey nos,* Senhorios, fa 
ça publicar cfta Ley na Chãcellaria,* depois de publicada, ainuiará,íob meu 
fcllo,& feu final,a todos os Corregedorcs,Ouuidores,luizes de fora5das Cida 
dcs,& Villas defte Rcyno. E ao Bifpo Prefiderite da mefa dos meus Dcfem- 
bargadores do Paço,* ao Regedor da Cafa da Suplicação,& ao Gouernador 
da Relação da Cafa do Porto,afaçáoregiftar nos Liuros em que femelhantes 
Leys fecoíru-rão regiftar.  LuyS de Lemos a fez. Em Lisboa,a oito de Mar 
ço,de M. D. X C VII.    Diz a entrelinha, do Confulado.    E eu Rodrigo 
SanchezafízEfcreuer. 
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O Y Publicada na Chancelaria Mora Lcy defua Magcíradc atras ef- 
cripta,pcrrmrn Cafpar Maldonado Efcriuáoda dita Chanccllaria: per an 

te Oíficiaes della,& outra muyta gente que vinha requerer feu defpacho. Em 
Lisboa,» 2,diasdc Abril,dc i f $ 7» Annos. 

F 

Gafiar zZMaldonado, 

DA (W Ley acima trefladada,pera que venha a noticiadetcdcS,man: 
dey paíTar o treílado em efta Carta: pella qual vos manduque tanto que 
vosroraprcfentada,a publiqucis,& façais apregoar em todos os mais lu- 

, ' Pcraqueatodoslcjano- 

tório,*fecorrprir,*guardar.fegundoformadaditaLey; f^^c' 
nhoro mandou pclIoDodorSymáoGonçaluezP^ 
ChancellerMórdefeusReynos, & Senhorios. Dada wi Cidade de Lisboa, 
aos quatro de Iulho,dcmil,&quinhentos>&nouenta,&íccc Annos, 

( 
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